
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.° 243/91 

Ementa: Reso've sobre requerimento de dis 

cente. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE OIIJRO PRETO, no uso de suas atribuições 

1 ega i 5, 

RESOLVE: 

Indeferir, por maioria, o pedido do aluno Geova-

ne Borges de Lima, constante do requerimento n 9  3471/90,  de 

18 de dezembro de 1990,  cuja copia fica fazendo parte inte-

grante desta Resolução. 

Ouro Preto, em 04 de marco de 1991 

PROF. CAIREOS ROERTTCA[J[»O  CHAVES 

VICE-PRESIDENTE NO [X[CuiCIIO DO CARGO DE PRESIDENTE 

. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

DIRETORIA DE ENSINO 
CEP 35 400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 
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ENDEREÇO 	 TELEFONE(S) 
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O abaixo assinado vem, 

mui respeitosamente, requerer: 

Abono de Faltas 	................................ LIIJ 
Aproveitamento de Estudos ( consultar) ............... LIII 

olaç5o de Grau 	................................ LIII 
Dispensa de Prática Desportiva ...................... LIIII 
Prova 	Especial 	................................. LII 
Expedição e Registro de Diploma de Graduação .......... E1IIIIII 
Interposição 	de Recurso 	.......................... LIII 
Matrícula em Disciplina Isolada 	...................... LIII 
Matrícula em Disciplina Facultativa 	................... LIII 
Matrícula de Complementação de Estudos Didático- Pedagógi cos . .. . LIII] 
Matrícula de Portador de Diploma de Graduação ......... LIII] 
Regime Especial de Trabalho Escolar e Freqüência ........ LIII 
Reopção de Curso 	............................... LIII] 
Reopção de Habilitação 	........................... LIII 
Continuidade de Estudos 	.......................... LIII 
Revalidação de Diploma Estrangeiro .................. LIII 
Trancamento de Matrícula no Período ( consultar) ........ LIII 
Transferência para a UFOP 	- 	 Normal / Ex-officio ....... LIIII 
Segunda Chamada de Prova ( Exame Especial ) .......... LIII 
Rematrícula 	................................... LII] 
Afastamento Especial 	............................ LII 
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DISCRIMINAÇÃO DE ASSUNTO 

SEJA EXPLÍCITO. O BENEFÍCIO QUE PODERÁ ADVIR DESTA SOLICITAÇÃO SÓ DEPENDERÁ DOS FATOS REAIS 

E INERENTES À SUA SITUAÇÃO. SEUS MOTIVOS DEVEM SER EXPOSTOS COM A MÁXIMA CLAREZA. 
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Souza Santos 

hefe da Seção Serv 	Geras 

E) 	LOEPr (L1 	ivtfro cj 	p 

(e Uetep Q/Sp 1  

iça, - 
Prof- Vkt r 	de 

Pl o s i d ento COFAR / UFQP 
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Local de recebimento: 


